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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Projeto de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO relativo à Guarda Europeia de Fronteiras e Costeira, que 
revoga os Regulamentos (UE) n.º 1052/2013 e (UE) 2016/1624 (primeira 
leitura) 

- Adoção do ato legislativo 

= Declaração 
  

Declaração comum do Parlamento Europeu e do Conselho 

Prevê-se que a Agência Europeia da Guarda de Fronteiras e Costeira deva fazer face a 

circunstâncias difíceis nos próximos anos para satisfazer necessidades excecionais de recrutamento, 

formação e conservação de pessoal qualificado oriundo de uma base geográfica tão ampla quanto 

possível.  Tendo em conta o mandato da Agência e o número significativo de membros do seu 

pessoal, é essencial explorar mecanismos que permitam assegurar a atratividade da Agência 

enquanto empregador, adaptando a remuneração do pessoal da Agência em Varsóvia, em 

conformidade com a legislação da União aplicável. 
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O Parlamento Europeu e o Conselho convidam, por conseguinte, a Comissão a avaliar a base e as 

disposições de todos os mecanismos apropriados, nomeadamente ao apresentar propostas com vista 

à revisão do Estatuto dos Funcionários da União Europeia e do Regime aplicável aos outros agentes 

da União Europeia, previstos pelo Regulamento (CEE, Euratom, CECA) n.º 259/681. Esses 

mecanismos são proporcionais à importância dos objetivos prosseguidos e não implicam uma 

desigualdade de tratamento entre os funcionários das instituições, dos órgãos e organismos da 

União, se tais instituições, órgãos e organismos forem confrontados com tal situação. 
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